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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

 N.º 499, DE 2009

(Do Sr. Nelson Goetten)

Acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, para estabelecer hipóteses de inelegibilidade considerada a vida pregressa do candidato, de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição Federal.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PLP-168/1993. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

                          O Congresso Nacional decreta:


Art. 1º  Esta Lei Complementar institui novas hipóteses de inelegibilidade considerada a vida pregressa do candidato, de acordo com o  art. 14, § 9º, da Constituição Federal.  

Art. 2º  A Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Art 1º-A. Os candidatos com vida pregressa considerada incompatível com o exercício do mandato eletivo terão os registros de candidatura indeferidos, em atendimento ao estabelecido no art. 14, § 9º, da Constituição Federal.

§ 1º O período a ser observado para análise e aferição das hipóteses de inelegibilidade decorrente de vida pregressa do candidato será de quatro anos anteriores à data final prevista para o registro da candidatura.   

§ 2º Considerar-se-ão fatos que tornam a vida pregressa do candidato incompatível com o exercício do mandato eletivo, acarretando o indeferimento do registro de candidatura:  

I - condenação em crime doloso, independentemente do trânsito em julgado da sentença penal condenatória;  

II - demissão do serviço público em decorrência de apuração em processo administrativo disciplinar que constate a prática de crime contra a administração pública, de ato de improbidade administrativa, de aplicação irregular de dinheiros públicos, de lesão aos cofres públicos e de dilapidação do patrimônio nacional e de corrupção. 

III - acusação em pelo menos quatro ações penais decorrentes de denúncias recebidas pelo juiz criminal, e que versem sobre crimes dolosos, no período a que se refere o § 1º.”

Art. 3º   Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO

Indiscutivelmente, a matéria tratada neste projeto de lei é bastante controversa. Muitos interpretam o indeferimento do registro de candidatura sem que tenha havido o trânsito em julgado de uma eventual sentença condenatória como uma afronta ao princípio constitucional da presunção de inocência. 


Trata-se, em nosso entendimento, de um equivocado exercício de hermenêutica constitucional, conforme demonstraremos ao longo dessa justificação.


Para melhor compreensão da necessidade de regulamentação das hipóteses de inelegibilidade relativas à vida pregressa do candidato é indispensável conhecer a cronologia do ordenamento em vigor.


Inicialmente, cumpre lembrar o comando constitucional que determina à lei complementar o estabelecimento das hipóteses de inelegibilidade além daquelas já constantes da Carta Magna

Trata-se do § 9º do art. 14, que, em sua redação original assim dispunha:

“Art. 14 (...)

§ 9º - Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta”.


Em atendimento ao comando do legislador constituinte, foi aprovada, em 1990, a Lei Complementar nº 64, a qual consigna várias hipóteses de inelegibilidade, sem, contudo, levar em conta a vida pregressa do candidato, já que a Constituição Federal, à época, não autorizava essa possibilidade.


Em 1994, foi promulgada a Emenda Constitucional de Revisão nº 4, que alterou o dispositivo constitucional que dera origem à Lei Complementar nº 64/1990, atribuindo-lhe a seguinte redação:


“Art. 14 (...)

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta.” (grifos nossos)



Pode-se notar, com facilidade, a preocupação do legislador constituinte para que se observasse, a partir de então, como condição de elegibilidade, a moralidade e a probidade administrativa, sempre tendo em conta a vida pregressa do candidato.



No entanto, mesmo com a promulgação da citada Emenda Revisional nº4, ainda não se atualizou a Lei Complementar nº 64/1990 para atender a essa determinação constitucional.  

Reside, pois, na nova redação do § 9º do art. 14, o subsídio para observância da vida pregressa como requisito de elegibilidade do candidato, nascendo daí a necessidade de se contemplar, mediante legislação complementar, essas novas hipóteses de inelegibilidade.



A nosso ver, após a alteração do preceito constitucional (art. 14, § 9º), enquanto não aperfeiçoada a legislação complementar estaremos nós, legisladores, incorrendo em flagrante omissão perante a Constituição Federal.  

Acrescente-se, ainda, o fato de que a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral considera que a nova redação não é auto-aplicável, como se constata a partir do enunciado da Súmula 13, in verbis:

 “Não é auto-aplicável o § 9º, art. 14, da Constituição, com a redação da Emenda Constitucional de Revisão no 4/94”. Ou seja, é imprescindível a regulamentação legal para que tenha aplicabilidade a norma constitucional”. (grifos nossos)



O Supremo Tribunal Federal também tem decidido em consonância com a Corte Eleitoral, conforme o julgamento do Agravo de Instrumento abaixo transcrito
:  



“EMENTA: ELEITORAL. EX-PREFEITO. CANDIDATO A DEPUTADO FEDERAL. IMPUGNAÇÃO. INELEGIBILIDADE FUNDADA NA SUA VIDA PREGRESSA E NA REJEIÇÃO DE SUAS CONTAS. ART. 14, PAR. 9., DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:NORMA DEPENDENTE DE INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. (...) O art. 14, par. 9., da Constituição Federal, na redação que resultou da Emenda Revisional nº 4, não cria hipótese de inelegibilidade por falta de probidade e moralidade administrativa constatada pelo exame da vida pregressa do candidato, mas determina que lei complementar o faça, integrando o regime de inelegibilidades da ordem constitucional.”  (grifos nossos)

Superada, então, a questão da necessidade de atualização da legislação, passemos às questões de mérito contidas nas hipóteses de inelegibilidade que ora propomos.


Exsurgem, então, as primeiras questões: poderá a nova norma jurídica considerar a vida pregressa de candidato incompatível com o exercício do mandato caso ostente condenação criminal sem trânsito em julgado? Essa interpretação afrontaria o disposto no inciso III do art. 15 da Constituição Federal (que abaixo transcrevemos)?


“Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de:

(...)
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos.” 


De plano, refutamos a existência de conflito entre o art. 14, § 9º, e o art. 15, III, ambos da Constituição Federal. O primeiro dispositivo (art. 15, III) exige o trânsito em julgado da condenação criminal; mas trata, na verdade, de perda e suspensão de direitos políticos, ou seja, do direito de votar e ser votado (respectivamente, ius sufragii e ius honorum), não se referindo à inelegibilidade propriamente dita. O segundo dispositivo (art. 14) trata apenas da impossibilidade de ser votado, ius honorum, e determina que seja condição de elegibilidade a vida pregressa do candidato. Não há, pois, relação direta nem conflito entre os dispositivos.


Assim, para eliminar esse possível questionamento, devemos consolidar o entendimento de que as inelegibilidades projetam suas conseqüências jurídicas apenas sobre o ius honorum, e não inibem o ius sufragii. Não há que se falar, portanto, de que o etxo constitucional exige, com base nesse dispositivo, o trânsito em julgado de sentenças criminais condenatórias para declaração de inelegibilidade.


 No tocante à questão da alegação de possível violação do princípio da não culpabilidade (ou presunção de inocência), é importante estabelecer a diferença entre a suspensão dos direitos políticos decorrente do trânsito em julgado em processo penal, e a inelegibilidade decorrente da análise da vida pregressa em processo eleitoral. 


É evidente que ninguém pode ser considerado penalmente culpado sem que haja uma condenação transitada em julgado. No cenário político, no entanto, não deve ser aplicado o mesmo tratamento. O político deve ter, necessariamente, uma história de vida ilibada, fundada em preceitos éticos, e tal avaliação não passa, necessariamente, pelo esgotamento de recursos judiciais.   

A desnecessidade do trânsito em julgado para fins de inelegibilidade integra, na verdade, uma tutela preventiva na qual se privilegia, claramente, o interesse público. Evidenciam-se, assim, as diferenças do processo penal e do processo político-eleitoral.  

Não há que se falar, por fim, em violações à Constituição Federal devido à não exigência do trânsito em julgado para decretação de inelegibilidade (ius honorum).


A presente proposição (art. 1º-A, §2º, I) exige a condenação criminal por crime doloso, independentemente do trânsito em julgado da decisão. Para que se tenha uma condenação criminal ter-se-á passado, necessariamente, pelas etapas do devido processo legal, no qual é assegurado a ampla defesa e o contraditório. Nesse contexto, afigura-se-nos absurda a hipótese de se montar um conluio para impedir certas candidaturas. É absolutamente irrazoável cogitar que o Poder Judiciário condenaria alguém visando a sua inelegibilidade.  

Outra hipótese de se considerar a vida pregressa inidônea em relação ao exercício de mandato político diz respeito à demissão do serviço público sob certas circunstâncias (art. 1º-A, §2º, II), por exemplo, cometimento de crime contra a administração pública, tais como peculato e corrupção passiva. A proposição utiliza algumas hipóteses de demissão previstas na Lei nº 8.112/, de 1990 (art. 132). Observe-se que também nesses casos não há que se falar em trânsito em julgado em face da independência das instâncias administrativa e penal.

 A última hipótese diz respeito à multireincidência em denúncias criminais (art. 1º-A, §2º, III). Terá o registro de candidatura indeferido quem acumular pelo menos quatro denúncias criminais dentro do período de aferição da vida pregressa. Convém esclarecer que o recebimento da denúncia é o ultimo ato processual antes da instauração da ação penal. Para isso, terá havido, necessariamente, a atuação da autoridade policial, do Ministério Público e do próprio juiz. Novamente, entendemos absurda a cogitação de possível conluio entre essas autoridades com o propósito de impedir uma candidatura.  

Como demonstrado, há premente necessidade de se estabelecer, objetivamente, as hipóteses de inelegibilidade observada a vida pregressa do candidato para subsidiar o indeferimento do registro de candidatura. 

É exatamente isso que já diz a Suprema Corte e a Corte Superior Eleitoral, ou seja, que apenas a lei é capaz de estabelecer as hipóteses de vida pregressa incompatível com o exercício do mandato. Também não há que se falar em afronta ao princípio constitucional da não culpabilidade nessas questões de inelegibilidade. 

Por fim, com a apresentação deste projeto de lei complementar, cremos estarmos contribuindo para o fortalecimento da democracia e a garantia da ética na vida política, para o que contamos com o apoio dos nobres pares para seu aperfeiçoamento e aprovação.

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2009.

Deputado NELSON GOETTEN 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

............................................................................................................................................

TÍTULO II

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS POLÍTICOS
Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 
I - plebiscito; 
II - referendo; 
III - iniciativa popular. 
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 
II - facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) os maiores de setenta anos; 
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço militar obrigatório, os conscritos. 
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 
I - a nacionalidade brasileira; 
II - o pleno exercício dos direitos políticos; 
III - o alistamento eleitoral; 
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V - a filiação partidária; 
VI - a idade mínima de: 
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 
d) dezoito anos para Vereador. 
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997)


§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito. 
§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição. 
§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 1994)


§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude. 
§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 
Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de: 
I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 
II - incapacidade civil absoluta; 
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; 
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993)


.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994)
 c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Estadual da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 3 (três) anos subseqüentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos;  

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, transitada em julgado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes;  

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada em julgado, pela prática de crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento da pena;  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) anos;  

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se a questão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da decisão;  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado em processo, com sentença transitada em julgado, para as eleições que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao término do seu mandato ou do período de sua permanência no cargo;  

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade;  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções: 

1. os Ministros de Estado: 

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da República; 

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República; 

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República; 

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica; 

8. os Magistrados; 

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público; 

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios; 

11. os Interventores Federais; 

12, os Secretários de Estado; 

13. os Prefeitos Municipais; 

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal; 

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; 

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;  

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;  

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com essas atividades;  

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;  

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;  

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas uniformes;  

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a cláusulas uniformes;  

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;  

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 (três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais;  

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções: 

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito Federal; 

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea; 

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios; 

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;  

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização;  

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;  

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito;  

V - para o Senado Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

VII - para a Câmara Municipal: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização;  

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.  

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular. 

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição. 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de inelegibilidade. 

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou Vice-Presidente da República; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital; 

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV

DO REGIME DISCIPLINAR

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

.............................................................................................................................................

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I - crime contra a administração pública; 

II - abandono de cargo; 

III - inassiduidade habitual; 

IV - improbidade administrativa; 

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 

VI - insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 

XI - corrupção; 

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117. 

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 


III - julgamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 


§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 


§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 


§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3º do art. 167. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro cargo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 


§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 


§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 


.............................................................................................................................................
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FIM DO DOCUMENTO
� AI 165332 AgR / MG -AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO Julgamento:  07/03/1995.
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